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FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
N° 001/2023 

 
Referência: Pregão Eletrônico nº 004/2023 – SRP – CBMPA/CEDEC. 

PAE nº: 2023/400283. 

Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS 

EMERGENCIAIS (CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS). 

Empresa Solicitante: PARETTO COM. E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 

48.366.020/0001-07. 

Pregoeiro(a): Renata de Aviz Batista – MAJ QOBM. 
Data do Certame: 26 de julho de 2023, 09h30min. 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1. Trata-se de resposta à impugnação ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, 

do objeto supracitado. 

 

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 
2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido por ter atendido o 

prazo estabelecido no artigo 24, do decreto federal nº 10.024/2019; 

 

3. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 
1) A exclusão do Item 08 da DESCRIÇÃO DO OBJETO do TERMO 
DE REFERÊNCIA, para que seja retificado com vistas a sua 
adequação aos preceitos do Estatuto Federal Licitatório – Lei nº 
8.666/93, jurisprudenciais e doutrinárias;  
2) Que seja suspenso o edital, para a reformulação do Item 08 da 
DESCRIÇÃO DO OBJETO do TERMO DE REFERÊNCIA com a 
devida exclusão da exigência do SELO ABIC; Grifo nosso. 
3) Requer-se também, que as razões aqui formuladas sejam 
devidamente autuadas e, se não acolhidas, o que se admite apenas e 
tão somente “ad argumentandum”, que haja uma decisão motivada 
juridicamente sobre o pedido formulado, caso não seja acatado, será 
levado a Autoridade Superior.  
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4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 
 
4.1. Considerando o teor do pedido de impugnação, o mesmo foi encaminhado 

formalmente ao setor técnico/demandante da corporação (Coordenadoria Estadual de Defesa 

Civil - CEDEC) para manifestação técnica o qual proferiu sua análise, no sentido de que a 

argumentação proferida, bem como o que se tem observado em acórdãos anteriores, a 

exemplo do Processo nº TC 029.377/2014-5 além dos apresentados pelo requerente, opina-

se pela RETIFICAÇÃO DO ITEM 08, unicamente quanto à ESPECIFICAÇÃO. 

 

4.2. Esta pregoeira, após análise dos argumentos apresentados pela requerente, a qual 

alega excesso às normas por parte desta administração na exigência constante na 

especificação do item 3.2 do Termo de Referência, Composição e Especificações dos 

Materiais/Kits de emergência, em seu subitem 8, o qual passo a transcrever “Café, tipo moído, 

torrado, embalagem aluminizada interna embalado a vácuo, devidamente selecionado, 

beneficiado, torrado e moído. O produto deve estar dentro das normas legais. Apresentar 
selo de qualidade ABIC”; 

 

4.3. Considerando o teor da manifestação técnica da CEDEC a qual concorda com os 

argumentos apresentados pela requerente; 

 

4.4. Considerando os termos do TCU o qual conclui que a exigência única da certificação 

ABIC para assegurar as qualidades organolépticas do café não conta com amparo legal, além 

de ser potencialmente ofensiva ao princípio da impessoalidade, já que, apenas as empresas 

associadas à ABIC podem obter tal certificação (acórdão nº 446/2014); 

 

4.5. Considerando que em análise a este pedido de impugnação, esta pregoeira, vislumbra 

que a resposta acarreta alteração na substância da proposta. 

 

5. DA CONCLUSÃO 

 

5.1. Diante do exposto, CONHEÇO AS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA, 

para o mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, decidindo pela procedência integral dos pedidos 

apontados pela empresa PARETTO COM. E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 

48.366.020/0001-07, para o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2023 - SRP – CBMPA/CEDEC, 
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nos termos das legislações vigentes e argumentos apresentados, segue para a tomada das 

providências administrativas cabíveis, mantendo o edital em todos os seus termos; 

5.2. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campos próprios nos 

sistemas Comprasgov e Compras Pará; 

5.3. Suspender a fase externa do referido processo licitatório; 

5.4. Remeter os autos do processo ao setor demandante para as devidas adequações no 

Termo de Referência e demais peças impactadas; 

5.5. É a decisão. 

 

Belém-Pará, 24 de julho de 2023. 

 

 

 

Renata de Aviz Batista – MAJ QOBM 

Pregoeira do PE nº 004/2023 – SRP - CBMPA/CEDEC 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO N° 001/2023 Referência: Pregão Eletrônico nº 004/2023 – SRP – CBMPA/CEDEC.
PAE nº: 2023/400283. Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS EMERGENCIAIS
(CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS). Empresa Solicitante: PARETTO COM. E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 48.366.020/0001-
07. Pregoeiro(a): Renata de Aviz Batista – MAJ QOBM. Data do Certame: 26 de julho de 2023, 09h30min. 1. INTRODUÇÃO
1.1. Trata-se de resposta à impugnação ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, do objeto supracitado. 2. DO JUÍZO
DE ADMISSIBILIDADE 2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido por ter atendido o prazo
estabelecido no artigo 24, do decreto federal nº 10.024/2019; 3. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 1) A exclusão do Item 08 da
DESCRIÇÃO DO OBJETO do TERMO DE REFERÊNCIA, para que seja retificado com vistas a sua adequação aos preceitos do
Estatuto Federal Licitatório – Lei nº 8.666/93, jurisprudenciais e doutrinárias; 2) Que seja suspenso o edital, para a
reformulação do Item 08 da DESCRIÇÃO DO OBJETO do TERMO DE REFERÊNCIA com a devida exclusão da exigência do
SELO ABIC; Grifo nosso. 3) Requer-se também, que as razões aqui formuladas sejam devidamente autuadas e, se não
acolhidas, o que se admite apenas e tão somente “ad argumentandum”, que haja uma decisão motivada juridicamente
sobre o pedido formulado, caso não seja acatado, será levado a Autoridade Superior. 4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Considerando o teor do pedido de impugnação, o mesmo foi encaminhado formalmente ao setor técnico/demandante
da corporação (Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC) para manifestação técnica o qual proferiu sua análise, no
sentido de que a argumentação proferida, bem como o que se tem observado em acórdãos anteriores, a exemplo do
Processo nº TC 029.377/2014-5 além dos apresentados pelo requerente, opina-se pela RETIFICAÇÃO DO ITEM 08,
unicamente quanto à ESPECIFICAÇÃO. 4.2. Esta pregoeira, após análise dos argumentos apresentados pela requerente, a
qual alega excesso às normas por parte desta administração na exigência constante na especificação do item 3.2 do Termo
de Referência, Composição e Especificações dos Materiais/Kits de emergência, em seu subitem 8, o qual passo a transcrever
“Café, tipo moído, torrado, embalagem aluminizada interna embalado a vácuo, devidamente selecionado, beneficiado,
torrado e moído. O produto deve estar dentro das normas legais. Apresentar selo de qualidade ABIC”; 4.3. Considerando o
teor da manifestação técnica da CEDEC a qual concorda com os argumentos apresentados pela requerente; 4.4.
Considerando os termos do TCU o qual conclui que a exigência única da certificação ABIC para assegurar as qualidades
organolépticas do café não conta com amparo legal, além de ser potencialmente ofensiva ao princípio da impessoalidade, já
que, apenas as empresas associadas à ABIC podem obter tal certificação (acórdão nº 446/2014); 4.5. Considerando que em
análise a este pedido de impugnação, esta pregoeira, vislumbra que a resposta acarreta alteração na substância da
proposta. 5. DA CONCLUSÃO 5.1. Diante do exposto, CONHEÇO AS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA, para o
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, decidindo pela procedência integral dos pedidos apontados pela empresa PARETTO COM. E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 48.366.020/0001-07, para o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2023 - SRP –
CBMPA/CEDEC, nos termos das legislações vigentes e argumentos apresentados, segue para a tomada das providências
administrativas cabíveis, mantendo o edital em todos os seus termos; 5.2. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com
registro em campos próprios nos sistemas Comprasgov e Compras Pará; 5.3. Suspender a fase externa do referido processo
licitatório; 5.4. Remeter os autos do processo ao setor demandante para as devidas adequações no Termo de Referência e
demais peças impactadas; 5.5. É a decisão. Belém-Pará, 24 de julho de 2023. Renata de Aviz Batista – MAJ QOBM Pregoeira
do PE nº 004/2023 – SRP - CBMPA/CEDEC
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